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CLG/SAG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

 

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019/SEPLAG 

PROCESSO Nº 438.006/2018/SEPLAG 

 

A Superintendência de Aquisições Governamentais/SEPLAG vem a público informar que o Pregão Eletrônico nº. 
014/2019/SEPLAG, marcado para ser realizado no dia 10/10/2019 às 09h00min – Horário local (Cuiabá/MT), cujo 
objeto é o Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços especializados em SOLUÇÃO DE 
OUTSOURCING (impressão, cópia e digitalização) e GERENCIAMENTO DE IMPRESSÃO DEPARTAMENTAL, 
incluindo disponibilização de equipamentos novos, de primeiro uso e em linha de produção, manutenção 
preventiva e corretiva, fornecimento e reposição de peças e insumos/consumíveis (incluso papel), além de 
instalação de software necessário para a operacionalização e gerenciamento de ativos e bilhetagem das 
páginas, em atendimento as demandas dos Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual foi retificado, 
conforme segue: 

EDITAL 

 

ITEM 7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS 

 

 QUANTO AO SUBITEM 7.2 ALÍNEA F1) - ACRESCENTA-SE: 

f1.1) Caso o catálogo não tenha a informação da fonte, o licitante deverá informar, por meio de declaração de qual foi a 

fonte usada para obtenção do catálogo. 

 

ITEM 12. DO ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS POR E-MAIL 

 

 QUANTO AO SUBITEM 12.2. - ACRESCENTA-SE: 

12.2.1. O valor unitário ofertado pós fase de lances (proposta realinhada) não poderá ser superior em relação ao valor 

unitário ofertado inicialmente pelo licitante (proposta inicial), tampouco ser maior que o valor estimado unitário para 

licitação. 

 

ITEM 13. DA HABILITAÇÃO 

 

 QUANTO AO SUBITEM 13.3.5, ALÍNEA B3) - ACRESCENTA-SE: 

b3.1) O documento a que se refere anteriormente, poderá ser Declaração da empresa responsável pelo descarte, ou 

Declaração da própria licitante declarando-se responsável pelo descarte ambiental adequado. 

 
ITEM 15. DA PROVA PRÁTICA DE CONCEITO 

 

 QUANTO AO SUBITEM 15.2 - ACRESCENTA-SE: 

15.2.2. Toda e qualquer contestação referente a apresentação do funcionamento do software de gerenciamento e 

controle de informações, deverão ser manifestados na fase recursal do certame, após a divulgação do Parecer Técnico 
emitido pela Comissão Mista. 

 

 QUANTO AO SUBITEM 15.4 - ACRESCENTA-SE: 

15.4.1. No momento da convocação formal realizada pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante poderá justificadamente solicitar 

dilação do prazo para realização da apresentação. Podendo ser prorrogado 01 (uma) única vez por igual período de 
dias ao estabelecido no item 15.4. 

 
ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVOS DO OBJETO 

 

 RETIFICA-SE A QUANTIDADE DOS ITENS 05, 06, 09 E 10 DO LOTE ÚNICO, CONFORME ABAIXO: 
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CLG/SAG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

LOTE ÚNICO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

05 1084759 

MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TAMANHO 
PAPEL A3; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 60 PPM EM A4; 
FUNÇÃO DUPLEX AUTOMÁTICA.  DISPONIBILIZAR 01 (UM) 
OPERADOR, DENTRO DO REGIME CELETISTA E 

SINDICATO DO RAMO DE ATIVIDADE DA EMPRESA. 
DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTAM NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. PÁGINAS. 

PG 1.243.200 

06 1084760 

MULTIFUNCIONAL POLICROMÁTICA, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TAMANHO 
PAPEL A3; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 30 PPM EM A4; 

FUNÇÃO DUPLEX AUTOMÁTICA. DEMAIS 
CARACTRISTICAS TÉCNICAS CONSTAM NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. PÁGINAS. 

PG 1.255.208 

09 1084901 

IMPRESSORA POLICROMÁTICA, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MÍNIMAS: TAMANHO PAPEL A4; 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 30 PPM; FUNÇÃO DUPLEX 

AUTOMÁTICA. DEMAIS CARACTRISTICAS TÉCNICAS 
CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA. PÁGINAS. 

PG 1.390.617 

10 1084902 

IMPRESSORA PARA ETIQUETA, COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MÍNIMAS: LARGURA MÁXIMA 
ETIQUETA 108 MM; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 101 
MM/SEG. DEMAIS CARACTRISTICAS TÉCNICAS CONSTAM 

NO TERMO DE REFERÊNCIA. METRO. 

MT 326.647 

 Salientamos que os quantitativos constantes na Planilha de Aquisição e no Mapa Comparativo do SIAG 
permanecem inalterados, além dos demais itens do referido Edital e do Termo de Referência. 

 
 

ANEXO I-A - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

ITEM 6. REQUISITOS DOS EQUIPAMENTOS 

 

 O SUBITEM 6.1.5, ALÍNEA F) - PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

f) ser compatíveis o sistema operacional Windows e Linux. 

 

 O SUBITEM 6.3.1 - ITENS 02, 03 E 04 - PASSAM A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 

02 

IMPRESSORA POLICROMÁTICA, 

COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
TAMANHO PAPEL A0; 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 
01:09 SEG POR PÁGINA EM A1. 

DEMAIS CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS CONSTA NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. METROS. 

Tecnologia: Jato de Tinta; Velocidade de impressão: 01:09 seg/página 
em A1; Resolução de impressão: 2400 x 1200 DPI; Capacidade da 
bandeja alimentadora: Alimentação de folhas, por rolo e/ou tabuleiro de 
entrada; Capacidade saída de papel: Cesto de suportes com sistema de 
corte automático; Tamanho papel: até A0 (rolo); Gramatura mínima: 60 
g/m²; Memória padrão: 256 MB; Portas: Fast Ethernet e USB 2.0; 
Conexão em rede cabeada: 10/100; Sistema Operacionais: Mac 
OS e Windows; Tipos de Tinta: Tinta com base em corantes e 
pigmentos. 

03 

MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICA, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TAMANHO PAPEL A4; 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO  
45 PPM; FUNÇÃO DUPLEX 
AUTOMÁTICA. DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
CONSTA NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. PÁGINAS. 

Funções: Impressão, Cópia, Digitalização; Velocidade  de impressão: 45 
PPM; Resolução de impressão: 600 x 600 DPI; Velocidade  de cópia: 45 
PPM; Resolução de cópia: 600 x 600 DPI; Duplex: Copia, Impressão e 
Digitalização; Tamanho papel: A4; Gramatura mínima: 60 g/m²; 
Capacidade da bandeja alimentadora: 500 folhas; Capacidade saída de 
papel: 150 folhas; Alimentador automático (ADF): 50 folhas; Memória 
padrão: 1 GB; Processador: 800 MHz; Portas: USB 2.0; Emulação: PCL, 
PostScript, PDF; Conexão em rede cabeada: Ethernet (10/100/1000); 
Sistema Operacionais: Windows e Linux; Ciclo mensal máximo: 150.000 
páginas: Tamanho do vidro (scanner): Oficio; Digitalização: Colorido e 
Monocromático; Formatos de digitalização: PDF Pesquisável, JPEG, 
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CLG/SAG/SEPLAG 

Fls.:  _________ 
 

Ass.: _________ 

TIFF e PDF; Painel Touch Screen; Autenticação Registro de usuário 
para controle e restrição de acesso para todas as funções: cópia, 
digitalização e USB direto; Sistemas de cotas com autenticação e 
liberação das funções através de senha; Autenticação através do Active 
Directory e LDPA. 

04 

MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICA, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TAMANHO PAPEL A3; 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 30 
PPM EM A4; FUNÇÃO DUPLEX 
AUTOMÁTICA. DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
CONSTA NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. PÁGINAS. 

Funções: Impressão, Cópia e Digitalização; Velocidade de impressão em 
A4: 30 PPM; Resolução de impressão: 1200 x 600 DPI; Resolução de 
cópia: 600 x 600 DPI; Duplex: Copia, Impressão e Digitalização; 
Tamanho papel: até A3; Gramatura mínima: 50 g/m²; Capacidade da 
bandeja alimentadora: 500 folhas; Capacidade saída de papel: 300 
folhas; Bandeja Multiuso: 100 folhas Alimentador automático (ADF): 100 
folhas; Memória padrão: 2 GB; Processador: 1 GHz; Portas: USB 2.0; HD 
interno: 250 GB; Emulação: PCL, PostScript, PDF; Conexão em rede 
cabeada: Ethernet 10/100/1000 Base-T; Sistema Operacionais: 
Windows, Server, Mac e Linux; Ciclo mensal máximo: 100.000 páginas; 
Tamanho do vidro (scanner): A3; Digitalização: Colorido e 
Monocromático; Formatos de digitalização: PDF, PDF/A, XPS, JPEG, 
TIFF; Painel Touch Screen; Autenticação de Registro de usuário para 
controle e restrição de acesso para todas as funções: cópia, digitalização 
e USB direto; Sistemas de cotas com autenticação e liberação das 
funções através de senha; Autenticação através do Active Directory e 
LDPA. 

 
 
ITEM 7. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 

 O SUBITEM 7.2.3 - PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

7.2.3. Fornecimento de suprimentos: toner (preferencialmente originais do fabricante das impressoras), kits de 

manutenção e papel tamanho A0, A4, A3 (gramatura mínima de 75 g/m²) e etiquetas, conforme o equipamento; 
 
e 
 

 ACRESCENTA-SE: 

7.2.3.2. Caso o toner utilizado não seja o original do fabricante, o mesmo deverá ser similar e de mesma qualidade e 

especificação do original. 

 

ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ITEM 5. DO JULGAMENTO E COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 QUANTO AO SUBITEM 5.1 - ACRESCENTA-SE: 

5.1.3. O valor unitário ofertado pós fase de lances (proposta realinhada) não poderá ser superior em relação ao valor 

unitário ofertado inicialmente pelo licitante (proposta inicial), tão pouco ser maior que o valor estimado unitário para 

licitação.  

 

 QUANTO AO SUBITEM 5.5.1 - ACRESCENTA-SE: 

5.5.1.1. Caso o catálogo não tenha a informação da fonte, o licitante deverá informar, por meio de declaração de qual foi 

a fonte usada para obtenção do catálogo. 

 

ITEM 6. DA HABILITAÇÃO 

 

 QUANTO AO SUBITEM 6.3, ALÍNEA C) - ACRESCENTA-SE: 

c.1) O documento a que se refere anteriormente, poderá ser Declaração da empresa responsável pelo descarte, ou 

Declaração da própria licitante declarando-se responsável pelo descarte ambiental adequado. 
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 QUANTO AO SUBITEM 6.4.2 - ACRESCENTA-SE: 

6.4.2.2. Toda e qualquer contestação referente a apresentação do funcionamento do software de gerenciamento e 

controle de informações, deverão ser manifestados na fase recursal do certame, após a divulgação do Parecer Técnico 
emitido pela Comissão Mista. 

 

 QUANTO AO SUBITEM 6.4.4 - ACRESCENTA-SE: 

6.4.4.1. No momento da convocação formal realizada pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante poderá justificadamente solicitar 

dilação do prazo para realização da apresentação. Podendo ser prorrogado 01 (uma) única vez por igual período de 
dias ao estabelecido no item 6.4.4. 

 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

 

CLAÚSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

 O SUBITEM 4.7.4.3 - PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

4.7.4.3. Fornecimento de suprimentos: toner (preferencialmente originais do fabricante das impressoras), kits de 

manutenção e papel tamanho A0, A4, A3 (gramatura mínima de 75 g/m²) e etiquetas, conforme o equipamento. 
 
e 
 

 ACRESCENTA-SE: 

4.7.4.3.2. Caso o toner utilizado não seja o original do fabricante, o mesmo deverá ser similar e de mesma qualidade e 

especificação do original. 

 

 O SUBITEM 4.7.12.1.5 ALÍNEA F) - PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

f) ser compatíveis o sistema operacional Windows e Linux. 

 
* Ratificam-se os demais termos do edital. 

 
 

Cuiabá-MT, 17 de outubro de 2019. 
 
 
 
 

Luiz Gustavo Tarraf Caran 

Secretário Adjunto de Aquisições Governamentais 
(original assinado dos autos) 
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